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Institui o Cadastro Estadual de Inadimplentes Sociais e dá outras

providências.

Art. 1o - Fica instituído, no âmbito do Conselho Estadual dos

Direitos da Pessoa Humana, o Cadastro Estadual de Inadimplentes Sociais.

Art. 2o - O Cadastro Estadual de Inadimplentes Sociais será

atualizado periodicamente e indicará os Municípios do Estado que não

cumpram obrigações mínimas de proteção e promoção dos direitos humanos.

Art. 3o - E vedada a transferência de recursos estaduais de

qualquer ordem, salvo os de natureza constitucional obrigatória, aos

Municípios relacionados no Cadastrg Estadual de Inadimplentes Sociais.

Parágrafo único - A eo de que trata o capur deste artigo

cessará com a exclusão do municipio do Cadastro.

Art. 4o - Compete ao Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa

Humana definir os critérios para a inclusão dos Municípios no cadastro de

que trata esta lei.

Parágrafo único - Na definição dos critérios, o Conselho Estadual

dos Direitos da Pessoa Humana observará os dispositivos constitucionais e
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infraconstitucionais que tratam da matéria, bem como as declarações, pactos

e convenções internacionais de direitos humanos ratificadas pelo Brasil.

Art. 5o - O Conselho Estadual dos Direitos da Pessoa Humana

poderá suspender, por prazo não superior a 180 (cento e oitenta) dias, a

inclusão do Município no Cadastro Estadual de Inadimplentes Sociais, desde

que este se comprometa a adotar| medidas concretas para a proteção e

promoção dos direitos humanos em seu território.

Art. 6o - O Poder Executivo regulamentará a presente lei no prazo

de 30 (trinta) dias.

Art. 7o - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

JUSTIFICATIVA

A Constituição de 88 declara solenemente que a República

Federativa do Brasil tem por fundamento a dignidade da pessoa (art. 1o, II)

e se pauta em suas relações pela prevalência dos direitos humanos (art. 4o,

ID. Oferece também, em diversos de seus dispositivos, uma ampla

declaração de direitos individuais e sociais, demonstrando de modo

inequívoco a primazia absoluta dos direitos fundamentais no Estado

brasileiro.

Um dos principais obstáculos à afirmação dos direitos humanos no

Brasil é certamente a indiferença) e a falta de empenho de algumas



Deputado

PAULO TEIXEIRA

autoridades locais e regionais pará as violações. F, em razão da forma

federativa adotada por nossa Repúlblica, o governo federal - e também os

governos estaduais - não dispõe até agora de mecanismos eficazes de

controle.

Foi buscando reverter esta situação que o Programa Nacional de

Direitos Humanos, elaborado peló Núcleo de Estudos da Violência -

NEV/USP em conjunto com organizações não-governamentais, a pedido do

governo federal, previu como uma dá

dos direitos humanos no país a

Inadimplentes Sociais, que relacio

às medidas fundamentais para a proteção

criação de “um Cadastro Federal de

ne os estados e municípios que não

cumpram obrigações mínimas de prateção e promoção dos direitos humanos,

com vistas a evitar o repasse de recu

inadimplentes”.

A presente iniciativa, que

pares, pretende reproduzir, no âmt

govemo federal. Mais do que um

Municípios adotem medidas element

e sociais - como por exemplo a co!

determina o Estatuto da Criança e d

significaria um ato concreto de São

humana.

Cumpre desde logo afastar)

rsos, subsídios ou favorecimento a esses

bra submetemos à apreciação dos nobres

ito do Estado, a medida proposta ao

meio eficaz de pressão para que os

ares de garantia dos direitos individuais

istituição de Conselhos Tutelares como

p Adolescente - a aprovação do projeto

Paulo em favor da dignidade da pessoa

mos a alegação de inconstitucionalidade

do projeto. A Constituição Federal declara, em seu artigo 5o, inciso II, que

“ninguém será obrigado a fazer ou

virtude de LEI”,

deixar de fazer alguma coisa senão em
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ensina Oswaldo Aranha Bandeira de

Especificamente em relação à imposição de sanções, conforme

Melio, “não cabe aos regulamentos, por

iniciativa própria e sem texto legal, prescrever penas, seja qual for a espécie”

(Princípios Gerais de Direito Administrativo, vol. 1, p. 360).

Em sentido convergente, acórdão proferido pelo Tribunal Regional

Federal da 4o Região sustenta ser

infrações e estabelecer sanções” (LH

a lei o “único meio hábil para definir

X 21/413).

Não poderia, pois o objeto da proposta ser editado por meio de

decreto do Executivo, posto conter ele norma dotada de sanção.

Quanto à iniciativa do projeto, é ela concorrente, nos termos do

artigo 19 c 24 da Constituição do Estado.

São estas as razões que nos levam a solicitar a aprovação do

projeto de lei que ora submetemos A deliberação dos nobres parlamentares

desta Assembléia Legislativa.

Sala de Sessões, em agosto de 1996.
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namentodefuncionáriospúblicos,civisemilitarescnasdiretrizescurricularesparaoensinofundamentalemédio,comoobjetivodepromovermudançasnamentalidadeeatitudeeoreconhecimento
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ciária-INFORPEN,deformaaagilizarprocessosejulgamentose
MédioPrazoInvestirnaformaçãoccapacitaçãodeprofissionais€encarregadosdaimplementaçãodapolíticadedireitosdacriançaedoadolescen-tenosGovernosestaduaisemunicipaisenasorganizaçõesnãogovernamentais.Implantarsistemanacionalesistemasestaduaisdeinformaçãoemonitoramentodasituaçãodacriançaedoadolescente,focalizan-doprincipalmente:(a)criaçãoefuncionamentodeConselhosdeDireitosdaCriançaedoAdolescentecConselhosTutelares;(b)localizaçãoeidentificaçãodecriançaseadolescentesdesapareci-dos;(c)violaçãodedireitosdecriançaseadolescentes,quecon-

templeonúmerodedenúncias,númerodeprocessos,localdaocorrência,faixaetáriaecordascriançaseadolescentesenvolvidos,númerodecasos;(d)prostituiçãoinfanto-juvenil;(e)mortesviolentasdecriançaseadolescentes.

pessoas.
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CurtoprazoReativaredifundirnosEstadososistemadeinformáticapeniten-ciária-INFORPEN,deformaaagilizarprocessosejulgamentoseApoiarprogramasdeemergênciaparacorrigirascondiçõesinade-
MédioPrazoInvestirnaformaçãoccapacitaçãodeprofissionaiseencarregadosdaimplementaçãodapoliticadedireitosdacriançaedoadolescen-tenosGovernosestaduaiscmunicipaisenasorganizaçõesnãogovernamentais.Implantarsistemanacionalesistemasestaduaisdeinformaçãomonitoramentodasituaçãodacriançaedoadolescente,focalizan-doprincipalmente:(a)criaçãoefuncionamentodeConselhosdeDireitosdaCriançaedoAdolescenteeConselhosTutelares;(b)localizaçãoeidentificaçãodecriançaseadolescentesdesaparceci-dos;(c)violaçãodedireitosdecriançaseadolescentes,quecon-templeonúmerodedenúncias,númerodeprocessos,localdaocorrência,faixaetáriaecordascriançaseadolescentesenvolvi-dos,númerodecasos;(d)prostituiçãoinfanto-juvenil;(e)mortes

violentasdecriançaseadolescentes.LongoPrazo

rios.
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Incentivaroreordenamentodasinstituiçõesprivativasdeliberda-

deparamenoresinfratores,reduzindoonúmerodeadolescentesGovernosestaduais,devaras,promotoriasedelegaciasespeciali-

Mulh
eres

Curtoprazomulher.



cia.

sileira.LongoPrazo

velaosdireitosdacriançaedoadolescente,
EstenderoProgramadeMerendaEscolaràscreches.tariadeAssistênciaSocialdoMPAS.Infantil,coordenadopeloMinistériodoTrabalho.26

CurtoPrazo

Proporlegislaçãoproibindotodotipodediscriminação,combaseemorigem,raça,etnia,sexo,idade,credoreligioso,convicçãonalegislaçãoinfraconstitucional,deformaareforçareconsolidaraproibiçãodepráticasdiscriminatóriasexistentenalegislaçãocons-

çãoainformaçõesedocumentosgovernamentaisparatornarorente,como,porexemplo,acriaçãodeumbancodedadosquepossibilite,inclusive,oacompanhamentodatramitaçãodeinvesti-
23



gaçõeseprocessoslegaisrelativosacasosdeviolaçãodedireitosLançarumacampanhanacional,envolvendoEstados«eMunicípios,comoobjetivodedotartodososcidadãos,numprazodeumano,dosdocumentosfundamentaisdecidadania,taiscomocertidãode
nascimento,carteiradeidentidade,carteiradetrabalho,título«deeleitorecertificadodealistamentomilitar(oucertificadodereser-Instituiraconcessãogratuitadascertidõesdenascimentoede catos,centraisdetrabalhadores,federaçõeseentidadespopule

estudan
tis.

MédioPrazoInstituiracarteiranacionaldeidentidade.CriançaseAdolescentesCurto
PrazoApoiarofúncionamentodoConselhoNacionaldosDireitosdaCriançaedoAdolescente-CONANDA.ascrianças.tes.

exploraçãotor
es.

doreusuário.
[o

o



Folha

Proc. sg;

O Ge

Nos termos klo ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da VII Consolidação do Regimento Interno, a

presente preposição esteve em pauta nos dias

correspondedtes às 120o a 124o Sessões Ordinárias

(de 30/8 a 09/09/96), não tendo recebido emendas ou

substitutivos

DOL, 06/09/96.


